
JustiÃ§a concede a deficiente benefÃcio de aposentado

Deficiente fÃsico que recebe benefÃcio assistencial tem direito a retirar seu saldo de PIS/Pasep,
usufruindo assim de benefÃcio reservado a quem se aposenta. A decisÃ£o Ã© do juiz substituto da
Vara Federal de CaÃ§ador (SC) Ricardo Cimonetti de Lorenzi Cancelier. Ele considerou que, embora
nÃ£o exista expressa previsÃ£o legal para a liberaÃ§Ã£o nesse caso, a medida visa a atender Ã 
finalidade social do PIS.

Uma das situaÃ§Ãµes que autoriza a liberaÃ§Ã£o do saldo Ã© a obtenÃ§Ã£o da aposentadoria que,
para o juiz, tem â??relaÃ§Ã£o de semelhanÃ§a com a hipÃ³tese, conduzindo por isso, no caso concreto,
Ã  aplicaÃ§Ã£o da mesma norma e permitindo a mesma conseqÃ¼Ãªncia jurÃdicaâ?•. O juiz explicou
que o direito ao benefÃcio assistencial advÃ©m do fato de o beneficiÃ¡rio nÃ£o mais apresentar
aptidÃ£o para o mercado de trabalho, enquanto a aposentadoria resulta da inatividade. â??Em ambos os
casos, se verifica a cessaÃ§Ã£o do trabalho, sendo que, havendo saldo, deve ser liberado em favor do
titular da conta.â?•

O deficiente fÃsico em questÃ£o tem 62 anos de idade, Ã© analfabeto e recebe o benefÃcio por
deficiÃªncia fÃsica desde novembro do ano passado. Na aÃ§Ã£o, ele afirmou que passa por
dificuldades financeiras e, por isso, precisa dos R$ 2,5 mil depositados em sua conta de PIS/Pasep.

Para o juiz, como o programa se destina a promover a integraÃ§Ã£o social e Ã  formaÃ§Ã£o do
patrimÃ´nio do trabalhador, â??Ã© evidente que, estando o autor enfrentando sÃ©rios problemas
relativos Ã  sua habitaÃ§Ã£o e subsistÃªncia, nÃ£o hÃ¡ razÃ£o alguma para a manutenÃ§Ã£o da
indisponibilidade dos valoresâ?•.

Em sua decisÃ£o, Cancelier citou precedente jurisprudencial no sentido de que os casos de liberaÃ§Ã£o
expressos em lei sÃ£o exemplos e podem ser aplicados por analogia a situaÃ§Ãµes semelhantes.

A Caixa EconÃ´mica Federal deve liberar o saldo em atÃ© 72 horas apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a. Ainda cabe recurso ao Tribunal Regional Federal da 4Âª RegiÃ£o.
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